
Coordenação de Comissões Peranentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.614-A, DE 2007 
(Do Sr. João Dado) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos industrializados (IPI) 
incidente sobre veículos adquiridos por fiscais de administrações 
tributárias federal, estaduais, distrital e municipais, nas condições que 
estabelece; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. AUDIFAX). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 

 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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– PARECER DA CFT PELA 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados – IPI o automóvel de passageiros e o utilitário de fabricação 

nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros 

cúbicos, quando adquiridos por fiscais federais, estaduais, distritais e municipais, 

que comprovadamente exerçam as atividades que lhes sejam próprias por dever de 

ofício. 

§ 1º Os fiscais federais de que trata esta lei são os 

fazendários, os agropecuários e os do trabalho. 

§ 2º  Os fiscais estaduais, distritais e municipais de que trata 

esta lei são os fazendários. 

Art. 2º  A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o 

adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei. 

Art. 3º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos 

intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizado na industrialização 

dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 4º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 

acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 5o A alienação do veículo adquirido nos termos desta lei 

antes de 3 (três) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não 

satisfaçam às condições contidas no art. 1º, acarretará o pagamento pelo alienante 

do imposto dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros de mora previstos na 

legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto 

devido. 

Art. 6º. Esta lei vigorará pelo prazo de 3 (três) anos contados a 

partir do dia primeiro de janeiro do segundo ano subseqüente ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

As razões sociais e humanitárias, que originaram a isenção do 

IPI, hoje em vigor para os veículos utilizados por taxistas e por pessoas portadoras 

de deficiência, têm suporte no caráter de extrafiscalidade deste imposto. 
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Também neste caso buscamos igual apoio, com vistas a 

invocar razões de investimento profissional, ao estender a isenção do IPI para os 

veículos de uso de fiscais, das diversas esferas de governo, no exercício de suas 

atividades profissionais.  

Má conservação das vias públicas, insegurança no trânsito, 

desgastes acelerados dos veículos e remunerações insuficientes são algumas das 

dificuldades que enfrentam os fiscais na defesa do erário público, do correto 

cumprimento da legislação trabalhista, das adequadas condições sanitárias da 

produção agropecuária e, portanto, na defesa de toda a Sociedade. 

 

Os sucessivos cortes orçamentários infringidos aos órgãos 

públicos, nas diversas esferas de atuação, promoveram a perda de veículos de 

serviço, o que, com exceção dos procedimentos externos de fiscalização, têm levado 

funcionários a utilizarem seus próprios veículos no exercício de tarefas oficiais.  

A melhoria das condições de trabalho de tais funcionários 

trará, com certeza, melhores resultados nas arrecadações dos tributos, refletindo 

nas receitas orçamentárias federais, estaduais e municipais. Ademais, tal como 

ocorre com os taxistas, o veículo, nestas circunstâncias, representa instrumento 

básico de trabalho. 

Com vistas a evitar óbices no confronto da iniciativa com as 

exigências da Lei Complementar n.º 101, de 2000, denominada de Lei de 

Responsabilidade Fiscal, tomamos o cuidado de postergar a vigência da lei, de 

modo a permitir a previsão da renúncia correspondente no orçamento fiscal, do 2º 

ano subseqüente ao de sua publicação. Além disso, assinalamos que o gasto 

representado por esta medida é pouco significativo, em termos financeiros, até 

mesmo porque sua adoção garantirá ganhos de ingressos de receitas originados por 

ações adequadas e oportunas de trabalho deste grupo de funcionários, executores 

de atividade essencialmente estatal.  

Pela justeza do pleito, contamos com o apoio dos nobres 

Pares desta Casa para a aprovação do presente projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 12 de dezembro  de 2007. 

Deputado JOÃO DADO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 
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III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 
controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 
§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

    

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei nº 2.614, de 2007, de autoria do Deputado João 

Dado, isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI o automóvel de 

passageiros e o utilitário de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, quando adquiridos por fiscais federais, 

estaduais, distritais e municipais, que comprovadamente exerçam atividades que 

lhes sejam próprias por dever de ofício.  

A proposta assegura a manutenção dos créditos do imposto relativo 

às matérias primas, aos produtos intermediários e aos materiais de embalagem 

efetivamente utilizados na industrialização dos produtos por ela isentados, bem 

como a incidência normal sobre os acessórios opcionais que não sejam 

equipamentos originais do veículo. O projeto de lei estabelece, ainda, o prazo de 3 

anos para vigência do benefício. 
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Encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação, não foram 

apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD, art. 32, X, “h”, conjugado com 

art. 53, II) e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, aprovada em 

29 de maio de 1996, que “Estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”.  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011 (Lei nº 12.309, de 9 de 

agosto de 2010), em seu artigo 91, condiciona a aprovação de proposições 

legislativas, sob a forma de projetos de lei, decretos legislativos ou medidas 

provisórias, que importem ou autorizem diminuição da receita ou aumento de 

despesa da União, à apresentação de estimativa desses efeitos, elaboradas ou 

homologadas por órgão da União, para cada um dos exercícios compreendidos no 

período de 2011 a 2013, detalhando a memória de cálculo respectiva e 

correspondente compensação, nos termos das disposições constitucionais e legais 

que regem a matéria. As proposições legislativas que concedam ou ampliem 

incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou patrimonial deverão 

conter a cláusula de vigência de no máximo 5 anos, sendo facultada sua 

compensação mediante o cancelamento de despesas em valor equivalente.  

Ainda em seu art. 91, a LDO 2011 destaca que a remissão à futura 

legislação, o parcelamento ou postergação para exercícios futuros do impacto 

orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 

compensação.  

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua 

compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições 

alternativas.  
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Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa da receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 

criação de tributos ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas 

quando implementadas tais medidas.  

O projeto em exame ao isentar os veículos adquiridos por fiscais da 

incidência do IPI gera benefício fiscal. No entanto, a proposição não apresenta o 

montante do impacto desse benefício, nem mesmo maneiras de compensá-lo, 

conforme determinação legal. Assim, a proposição em questão deve ser considerada 

inadequada financeira e orçamentariamente.  

Diante do exposto, somos PELA INADEQUAÇÃO E PELA 

INCOMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do PL nº 2.614, de 

2007. 

Sala da Comissão, em 8  de novembro  de 2011. 

Deputado AUDIFAX 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

             
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 

realizada hoje,concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.614/07, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Audifax.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

Cláudio Puty, Presidente; Aelton Freitas, Alexandre Leite, Alfredo 
Kaefer, Assis Carvalho, Edmar Arruda, Fernando Coelho Filho, Jean Wyllys, 

Jerônimo Goergen, João Dado, José Guimarães, José Humberto, Júlio Cesar, Lucio 
Vieira Lima, Luiz Pitiman, Márcio Reinaldo Moreira, Maurício Trindade, Pauderney 
Avelino, Pedro       Eugênio, Pedro Novais, Pepe Vargas, Renzo Braz, Rodrigo Maia, 

Rui Costa, Rui Palmeira, Valmir Assunção, Vaz de Lima, Eduardo Cunha, Genecias 
Noronha, Jose Stédile e Reginaldo Lopes.        

 
Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2011. 
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Deputado CLÁUDIO PUTY 
Presidente 

       
FIM DO DOCUMENTO 


